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Penárioo 1YOD4 | 3Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, TAMARA EM

Enf“ Alba Leal
1º Secretária

O Membro deste Poder, signatário do presente, fazendo uso das prerrogativas que lhes são
conferidas pelo Regimento desta Casa, vem, com o devido acatamento, REQUERER a
realização de uma reunião, ainda neste mês de abril, com os membros representantes do IBGE-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com o propósito de se discutir neste Parlamento
acerca dos dados preliminares do censo 2022, que ainda está em andamento no município de
Santarém. Ê

JUSTIFICATIVA

O Censo Demográfico tem a finalidade de contabilizar os habitantes do território nacional,
identificar suas características e revelar como vivem os brasileiros, produzindo informações
imprescindíveis para a definição de políticas públicas e a tomada de decisões de investimentos

da iniciativa privada ou de qualquer nível de governo. E também constituem a única fonte de
referência sobre a situação de vida da população nos municípios e em seus recortes internos,
como distritos, bairros e localidades, rurais ou urbanas, cujas realidades dependem de seus
resultados para serem conhecidas e terem seus dados atualizados.

Nesse sentido, solicito a aprovação da presente propositura pelos nobres pares do Plenário, a fim
de que se possa alinhar direcionamentos e decisões acerca da temática em apreço.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em de abril de 2023.
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